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O MUNICÍPIO DE SERRA NEGRA DO NORTE/ RN, inscrito no CNPJ/ MF sob o n° 

08.096.372/0001-75, com sede na Rua Senador José Bernardo, 110, Centro, torna público por 

meio de sua Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 013/2023, que 

fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, 

adjudicação POR LOTE, objetivando o Registro de preços para possível contratação de 

empresa para prestação de serviços médicos e profissionais da saúde para o Município 

de Serra Negra do Norte/RN, relacionado no Anexo I, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, Decreto Federal 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 

123/2006 e dos Decretos Municipais nº 424, 425 e 426/2017, e subsidiariamente aplicando-se 

os dispositivos constantes da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais diplomas legais 

vigentes, nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

Data da sessão: 09 de maio de 2023 

Horário: às 08:30 horas 

Local: Portal de Compras Públicas –  http://www.portaldecompraspublicas.com.br   

Informações: (84) 3426-2261 (das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas) 

 

1. DO OBJETO 
 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de 

preços para possível contratação de empresa para prestação de serviços médicos e 

profissionais da saúde para o Município de Serra Negra do Norte/RN, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

1.2. A licitação será realizada em LOTE ÚNICO, formado por: DEZESSETE (17) 

ITENS, conforme tabela constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer 

proposta para todos os itens que o compõem. 
 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço do  LOTE, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 
1.5. A licitação por Lote é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, neste 

caso, por manter a unificação da solução requerida, haja vista que o gerenciamento 

permanece todo tempo a cargo de um mesmo administrador garantindo a eficiência e 

racionalização, haja vista que é notório o fato de que ao se utilizar de muitos 

fornecedores para execução dos serviços, aumenta-se a incidência de possibilidade de 

atrasos, consequentemente ampliando-se o custo operacional do projeto para a 

Secretaria Municipal de Saúde, considerando que o lote é composto por itens de uma 

mesma natureza, não vislumbra qualquer irregularidade. 
 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
  
2.1 - O prazo de validade do registro de preços será de um (01) ano. 
 

3. DO CREDENCIAMENTO 
 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS, que permite a participação dos interessados na modalidade Licitatória 

PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.  
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3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  

 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão.  
 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

  

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação 

 

3.6- É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente, 

salvo, nos casos de representação para itens distintos. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

 

4.1 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Portal de Compras 

Públicas. 

 

4.2.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

 

4.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

4.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.4.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.4.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.4.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
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4.4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49;  

4.5.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas, empresas de pequeno 

porte e sociedades cooperativas, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame; 

4.5.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas, 

empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas, a assinalação do campo “não” apenas 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.5.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.5.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.5.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.5.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.5.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal; 

4.5.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 
 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

5.3. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Sociedades Cooperativas deverão 

encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
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5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão.  

 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 

validade ou de garantia. 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a sessenta (60) dias, a contar da data 

de sua apresentação.  

 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item. 

 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser R$ 10,00 (dez reais). 

 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 

pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro; 

 

7.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez (10) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

 

7.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 

Edital e seus anexos.  

 

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 
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7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

 

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

 

7.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

 

7.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances). 

 

7.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.29.1. no país; 

7.29.2. por empresas brasileiras;  

7.29.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.29.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

 

7.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas.  

 

7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

 

7.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

7.31.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas (02) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

7.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

 

8.2.1. sob pena de desclassificação do certame, serão considerados preços inexequíveis, 

valores de 20% à menos dos preços (itens) de referência da pesquisa mercadológica”. 

Esta solicitação se faz necessária, tendo em vista a necessidade de controlar os 

fornecedores no ato do pregão eletrônico a não baixar de mais os preços dos itens e, na 

hora de iniciar a execução, pedir desistência do LOTE por estar abaixo do valor de 

mercado e atrasar o andamento dos serviços públicos. 
 

8.2.2. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas (02) 

horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

  

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 
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8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso. 

 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

9. DA HABILITAÇÃO 

   

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. Credenciamento regular no Sistema de Portal de Compras Públicas; 

9.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

9.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 
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9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se 

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do Portal de Compras Públicas, nos documentos por ele abrangidos em 

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 

financeira e habilitação técnica. 

 

9.2.1. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 

10.024, de 2019. 

 

9.2.2. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 

8.666/1993 e no art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova Lei de Licitações), não alcança 

documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando 

apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e 

da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. 

(TCU - Acórdão 1211/2021 Plenário e Acórdão 2443/2021 Plenário). 

 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de duas (02) horas, sob 

pena de inabilitação. 

 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.8. Habilitação jurídica:  

 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 

 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional; 

 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 
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9.9.5.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

9.9.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

 

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira. 

 

9.10.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

licitante, bem como certidão estadual de ações e execuções cíveis e fiscais do(s) seu(s) 

representantes(s) legais, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 

omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias, contados da data da sua apresentação, 

acompanhada da certidão para fins de habilitação em licitação pública, emitida pela 

corregedoria geral da justiça; 

 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis já exigíveis – DO ÚLTIMO 

EXERCÍCIO FINANCEIRO, que comprovem sua boa situação financeira, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios. As empresas que ainda não encerraram o 

seu primeiro exercício social deverão apresentar, para tanto, o balanço de abertura, 

obedecidos aos aspectos legais e formais de sua elaboração. O balanço e demonstração 

contábeis das sociedades anônimas ou por ações deverão ser apresentadas em publicações no 

Diário Oficial.  

 

9.10.2.1. As demais deverão apresentar o balanço e demonstrações contábeis devidamente 

assinados pelo representante legal da empresa e por contador devidamente registrado, e 

comprovação de arquivamento no órgão de registro do comércio competente do Estado do 

domicilio ou sede da licitante, bem como o n° do “Livro Diário” e de suas páginas de abertura 

e encerramento, certificadas por contador e arquivados na Junta Comercial do Estado da 

licitante ou através SPED (Sistema Público de Escrituração Digital) da Receita Federal, com 

os termos de abertura e encerramento e recibo de entrega. 

 

9.10.2.2. As demais deverão apresentar o balanço e demonstrações contábeis devidamente 

assinados pelo representante legal da empresa e por contador devidamente registrado, e 

comprovação de arquivamento no órgão de registro do comércio competente do Estado do 

domicilio ou sede da licitante, bem como o n° do “Livro Diário” e as folhas em que estão 

registradas, certificadas por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e 

chanceladas pela Junta Comercial do Estado da licitante. 
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9.10.2.3 Comprovação da boa situação financeira mediante apresentação em documento, 

anexo ao balanço, sob pena de inabilitação, dos demonstrativos dos cálculos dos índices 

abaixo requeridos, assinados por Contador devidamente habilitado, das demonstrações 

contábeis mediante aplicação das fórmulas e parâmetros a seguir indicados: 

 

LG =ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO => 1 

           PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 

SG =      __________________ATIVO TOTAL____________________=> 1 

           PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 

LC = ATIVO CIRCULANTE => 1 

       PASSIVO CIRCULANTE 
 

9.10.2.3.1 - As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 

autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez 

por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

 

9.10.2.3.2 Os índices a que se referem o presente subitem devem ser calculados de forma 

clara e precisa, atestado por contador, com os dados do Balanço Patrimonial apresentado.  

 

9.10.2.3.3. A demonstração financeira e contábil, no caso de sociedades por ações, será 

apresentada em conformidade com a lei Federal; os cálculos correspondentes deverão vir 

acompanhados da respectiva publicação do balanço em Diário Oficial.  

 

9.11. Qualificação Técnica 

   

9.11. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a 

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

 

9.11.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

 

9.11.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 

decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 

executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 

2017; 

 

9.11.2.1. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 

apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa 

situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma 

única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

 

9.11.3. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos na 

prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não 

havendo obrigatoriedade de os 3 (três) anos serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 

do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 
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9.11.4 O licitante disponibilizará, se necessário, todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros 

documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 

local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-

A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

 

9.11.5. Certidão de quitação de anuidades, emitida pelo Conselho Regional de Medicina 

– CRM, da empresa licitante; 

 

9.11.6. Prova de registro no Conselho Regional de Medicina da empresa licitante – 

CRM. 

 

9.11.7. Certidão de quitação de anuidades, emitida pelo Conselho Regional de Medicina 

do RN – CREMERN, do responsável técnico da Licitante indicado para responsável 

técnico do contrato; 

 

9.11.7.1. A prova do vínculo do responsável técnico será feita, em se tratando de sócio da 

empresa, por intermédio da apresentação do contrato social, no caso de empregado, mediante 

cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou Contrato de Prestação de 

Serviços; 

 

9.11.8. Declaração do profissional indicado, onde deverá ser um médico, comprometendo-se a 

atuar como responsável técnico junto ao município de Serra Negra do Norte/RN, com 

assinatura reconhecida ou assinatura digital. sob pena de desclassificação do certame caso a 

declaração não seja apresentada. 

 

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

 

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 

de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  
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9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

 

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

10. DA PRÉ 

VISTORIA 

TÉCNICA 

10.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá 

realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 12:00 

horas. 

10.1.1. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o terceiro dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão 

pública. 

10.1.1.1 Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

10.2. O atestado de vistoria (MODELO CONFORME ANEXO) não poderá ser 

substituído por declaração emitida pelo licitante em que conste, alternativamente, 

que conhece as condições locais para execução do objeto, ou que tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho. 

10.3. A visita técnica tem por objetivo promover ao licitante a real situação do local 

licitado, coletar dados como: Epi`s grau de insalubridade, escala de trabalho e quaisquer 

elementos que possam vir a influenciar no valor da proposta a ser apresentada no 

presente pregão. 

 
11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

duas (02) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
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11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

 

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

12. DOS RECURSOS 

 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
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logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 

em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances.  

 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, 

fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.  

 

13.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no CREDENCIAMENTO DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

  

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

  

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  
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16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de cinco (05) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de cinco (05) dias, a contar da 

data de seu recebimento. 
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16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 

Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.  

 

16.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

17. DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO E PERÍODO DE VIGÊNCIA 

17.1. A empresa contratada deverá responsabilizar-se-á integralmente pelos serviços 

contratados, cumprindo evidentemente, as disposições legais que interfiram em sua 

execução e para celebração do instrumento contratual deverão apresentar no ato da 

assinatura do mesmo a comprovação de aptidão dos profissionais com os seguintes 

documentos: 

17.1.1. Médico clínico Geral - Prova de Registro no Conselho Regional de Medicina do 

Estado do Rio Grande do Norte - CREMERN; 

17.1.2. Técnico de enfermagem - Prova de Registro no Conselho Regional de 

Enfermagem do Estado do Rio Grande do Norte - COREN; 

17.1.3. Psicólogo – Prova de Registro no Conselho Regional de Psicologia da 17ª 

REGIÃO - CRP-17/RN; 

17.1.4. Cirurgião Dentista - Prova de Registro no Conselho Regional de Odontologia do 

Estado do Rio Grande do Norte – CRO/RN; 

17.1.5. Fonoaudiólogo - Prova de Registro no Conselho Regional de Fonoaudiologia 8ª 

Região – CREFONO8; 

17.1.6. Fisioterapeuta - Prova de Registro no Conselho Regional de Fisioterapia e 

Terapia Ocupacional da Primeira Região – CREFITO 1; 

17.1.7. Assistente Social - Prova de Registro no Conselho Regional de Serviço Social do 

RN – CRESS/RN; 

17.1.8. Técnico de Saúde Bucal - Prova de Registro no Conselho Regional de 

Odontologia do Estado do Rio Grande do Norte – CRO/RN; 

17.2. O contrato terá vigência de ano, a partir a contratação, poderá haver prorrogação 

por iguais e sucessivos períodos vigenciais de doze (12) meses ou menos, limitada a 

sessenta (60) meses a vigência total (Art. 57, II da Lei nº 8.666/1993).  
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18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente (nota de empenho de despesa ou 

autorização de compra)1. 

 

18.2. O adjudicatário terá o prazo de cinco (05) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 

18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado ou aceito no prazo de cinco (05) dias, a contar da data de seu recebimento.  

 

18.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

 

18.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 

18.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

18.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 

18.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 

80 da mesma Lei. 

 

16.5. O prazo de vigência da contratação se inicia na data de sua assinatura com termo final 

até o final do exercício financeiro vigente. 

 

18.4.1. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao 

CREDENCIAMENTO NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 

termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

   

18.4.2. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no CREDENCIAMENTO NO PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.  

 

 
1 Artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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18.4.3. Na hipótese de irregularidade do registro no CREDENCIAMENTO NO SISTEMA 

DE PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, o contratado deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no edital e anexos. 

 

18.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

 

18.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 

a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 

após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços. 

 

19. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 

19.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência.  

 

22. DO PAGAMENTO 

 

22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

 

23.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

23.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

23.1.3. apresentar documentação falsa; 

23.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

23.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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23.1.6. não mantiver a proposta; 

23.1.7. cometer fraude fiscal; 

23.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

 

23.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente.  

 

23.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP/ SOCIEDADE 

COOPERATIVA ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 

após o encerramento da fase de lances. 

 

23.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções:  

23.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

23.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

23.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

23.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 

CREDENCIAMENTO NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, pelo prazo de até 

cinco anos; 

 

23.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

23.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

23.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração 

de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

 

23.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
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23.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

 

23.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

 

23.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

 

23.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

23.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CREDENCIAMENTO NO 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

 

23.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

 

24. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

 

24.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

 

24.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

 

24.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

 

24.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 

tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 

7.892/213. 

 

25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

 

25.2. A impugnação deverá ser realizada EXCLUSIVAMENTE por forma eletrônica, em 

local próprio no site: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
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25.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois (02) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

 

25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, em local próprio no site: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

25.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 

25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 

25.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

25.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

  

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

26.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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26.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

26.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

 

26.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

 

26.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

26.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.serranegra.rn.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala das Licitações 

situada na sede da Prefeitura Municipal, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas, 

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 

vista franqueada aos interessados. 

 

26.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

26.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

26.12.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

26.12.3. ANEXO III – Minuta do Contrato Administrativo. 

 

Serra Negra do Norte/RN, 24 de abril de 2023. 

 

 

 

_________________________________________ 

Severino Florêncio de Oliveira Neto 

Presidente 
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ANEXO I – TERMOS DE REFERÊNCIA 

 

1- OBJETIVO 

1.1 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS E PROFISSIONAIS DA SAÚDE PARA O MUNICÍPIO DE SERRA 

NEGRA DO NORTE/RN, visando suprir as necessidades de trabalho junto às atividades 

desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde de Serra Negra do Norte/RN. Conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

 

L
O

T
E

 Ú
N

IC
O

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QNT 

01 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CIRURGIÃO DENTISTA I PARA 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS – 20H SEMANAIS /80H 

MENSAIS.  
SERV. 48 

02 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CIRURGIÃO DENTISTA II PARA 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS – 20H SEMANAIS /80H 

MENSAIS. 

SERV. 48 

03 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSISTENTE SOCIAL - PARA 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS – 30H SEMANAIS.  
SERV. 48 

04 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FONOAUDIÓLOGO - PARA 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS – 20H SEMANAIS.  
SERV. 48 

05 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MÉDICO CLÍNICO GERAL I – 

PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS – 40H SEMANAIS.  
SERV. 48 

06 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MÉDICO CLÍNICO GERAL II – 

PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS – 40H SEMANAIS.  
SERV. 48 

07 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM I – 

PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS – 40H SEMANAIS.  
SERV. 48 

08 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM II – 

PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS – 40H SEMANAIS.  
SERV. 48 

09 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM III – 

PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS – 40H SEMANAIS.  
SERV. 48 

10 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM I – 

PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS – 20H SEMANAIS.  
SERV. 48 

11 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM II – 

PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS – 20H SEMANAIS.  
SERV. 48 

12 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM III – 

PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS – 20H SEMANAIS.  
SERV. 48 

13 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM IV – 

PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS – 20H SEMANAIS.  
SERV. 48 

14 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE PSICÓLOGO - PARA UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE – UBS – 30H SEMANAIS.  
SERV. 48 

15 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPEUTA I - PARA 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS – 30H SEMANAIS.  
SERV. 48 

16 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPEUTA II - PARA 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS – 30H SEMANAIS.  
SERV. 48 

17 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TÉCNICO DE SAÚDE BUCAL – 

TSB - PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS – 40H SEMANAIS.  
SERV. 48 

 

*A empresa vencedora deverá equalizar os valores dos itens: (01 e 02); (05 e 06); (07, 08 e 

09); (10, 11, 12 e 13) e (15 e 16) garantindo assim que os cargos de mesma descrição sejam 

contratados pelos mesmos valores. 
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DAS ATRIBUIÇÕES DEFINIDAS PARA CADA FUNÇÃO 

Cirurgião Dentista: I - realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico 

para o planejamento e a programação em saúde bucal; II - realizar a atenção a saúde em saúde 

bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, 

acompanhamento, reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva a todas as famílias, 

a indivíduos e a grupos específicos, de acordo com planejamento da equipe, com resolubilidade; 

III - realizar os procedimentos clínicos da Atenção Básica em saúde bucal, incluindo 

atendimento das urgências, pequenas cirurgias ambulatoriais e procedimentos relacionados com 

a fase clínica da instalação de próteses dentárias elementares; IV - realizar atividades 

programadas e de atenção à demanda espontânea; V - coordenar e participar de ações coletivas 

voltadas à promoção da saúde e à prevenção de doenças bucais; VI - acompanhar, apoiar e 

desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe, buscando 

aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; VII - realizar supervisão técnica 

do Técnico em Saúde Bucal (TSB) e Auxiliar em Saúde Bucal (ASB); VIII - participar do 

gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS. 

 

Assistente Social: I -Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto aos órgãos 

da administração pública Municipal direta ou indireta, empresas entidades e organizações 

populares; II - elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que sejam do 

âmbito de atuação do Serviço Social com participação dos demais órgãos do Município; III - 

encaminhar providências e prestar orientação social aos órgãos da administração pública 

municipal; IV – prestar assessoria e consultoria a órgãos da administração pública municipal, 

direta e indireta; V - planejar, organizar e administrar benefícios e serviços sociais; VI - planejar, 

executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para a análise da realidade social e para 

subsidiar ações do Governo Municipal; VII – prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais 

em matéria relacionada às políticas sociais, no exercício e na defesa dos direitos civis, políticos e 

sociais da coletividade, quando envolver interesse direto do Poder Público Municipal, em razão 

dos ações ou programas de Governo; VIII - planejamento, organização e administração de 

serviços sociais, da Unidade de Serviço Social; IX - realizar estudos socioeconômicos com os 

usuários ou participantes das ações ou programas do Governo Municipal, para fins de benefícios 

e serviços sociais junto a órgãos da administração pública direta e indireta; X – planejar e 

organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no 

órgão em que atua e demais campos da Administração Municipal, quando solicitado; XI – 

guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do 

superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que 

possa interferir no regular andamento do serviço público; XIII – apresentação de relatórios 

semestrais das atividades para análise; XIV - outras atribuições afins e correlatas ao exercício do 

cargo que lhe forem solicitadas. 
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Técnico de enfermagem (a):  

 
I - Desempenhar atividades técnicas de enfermagem em hospitais, clínicas e outros 

estabelecimentos de assistência médica, embarcações e domicílios; atuar em cirurgia, terapia, 

puericultura, pediatria, psiquiatria, obstetrícia, saúde ocupacional e outras áreas; prestar 

assistência ao paciente, atuando sob supervisão de enfermeiro; desempenhar tarefas de 

instrumentação cirúrgica, posicionando de forma adequada o paciente e o instrumental, o qual 

passa ao cirurgião; organizar ambiente de trabalho, dar continuidade aos plantões. Trabalhar em 

conformidade às boas práticas, normas e procedimentos de biossegurança. Realizar registros e 

elaborar relatórios técnicos. Desempenhar atividades e realizar ações para promoção da saúde da 

família. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

 

Fonoaudiólogo: I - Avaliar e oferecer terapia da deglutição e das estruturas do sistema 

estomatognático; Indicar condutas quanto a via e modo de alimentação e estabelecer prognóstico 

para a deglutição orofaríngea; Promover funções estomatognáticas de sucção, mastigação e 

deglutição; Promover juntamente, com a equipe, condutas que auxiliem desmame da cânula de 

traqueostomia; Avaliar e realizar terapia de voz, fala e linguagem no paciente internado; 

Reabilitar o paciente a execução de suas funções mentais superiores, visando compreensão da 

palavra falada; Realizar estimulação mio funcional de pacientes crônicos. Realizar avaliação mio 

funcional orofacial e estimulações específicas para os recém-nascidos e lactentes considerados 

de risco, a fim de diminuir e/ou evitar o uso de sondas enterais e gástricas; definir condutas 

preventivas e terapêuticas referente à alimentação de recém-nascidos a termo e pré-termo e 

crianças, e informar aos membros da equipe os riscos e consequências da bronca aspiração no 

tratamento da criança disfásica, prevenindo complicações do quadro clínico; Incentivar, apoiar, 

promover e acompanhar o binômio mãe-bebê no processo de aleitamento materno através de 

orientações e intervenção nas dificuldades de sucção e deglutição de recém- nascidos e lactentes; 

Realizar teste da linguinha em recém-nascidos e lactentes. Participar na organização e 

atendimentos do Padehosp (Projeto de assistência domiciliar ao paciente egresso do Hospital) e 

na equipe de Cuidados Paliativos. Orientar familiares, equipe e paciente; desenvolver atividades 

de formação continuada para outros profissionais. 

 

Médico clínico Geral:  

I - Clinicar e medicar pacientes; II - Assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos 

que indica ou do qual participa; III - responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha 

praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu 

representante legal; IV – Respeitar a ética médica; V - Planejar e organizar qualificação, 

capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e 

demais campos da administração municipal; VI – Guardar sigilo das atividades inerentes as 

atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias 

de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do 

serviço público; VII – Apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; VIII – 

Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo. 
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Psicólogo: Realiza avaliação e diagnóstico psicológicos de entrevistas, observação, testes e 

dinâmica de grupo, com vistas à prevenção e tratamento de problemas psíquicos. – Realiza 

atendimento psicoterapêutico individual ou em grupo, adequado às diversas faixas etárias, em 

instituições de prestação de serviços de saúde, em consultórios particulares e em instituições 

formais e informais. – Realiza atendimento familiar e/ou de casal para orientação ou 

acompanhamento psicoterapêutico. – Realiza atendimento a crianças com problemas emocionais, 

psicomotores e psicopedagógico. - Acompanha psicologicamente gestantes durante a gravidez, 

parto e puerpério, procurando integrar suas vivências emocionais e corporais, bem como incluir 

o parceiro, como apoio necessário em todo este processo. - Prepara o paciente para entrada, 

permanência e alta hospitalar, inclusive em hospitais psiquiátricos. - Trabalha em situações de 

agravamento físico e emocional, inclusive no período terminal, participando das decisões com 

relação à conduta a ser adotada pela equipe, como: internações, intervenções cirúrgicas, exames 

e altas hospitalares. - Participa da elaboração de programas de pesquisa sobre a saúde mental da 

população, bem como sobre a adequação das estratégias diagnosticas e terapêuticas a realidade 

psicossocial da clientela. - Cria, coordena e acompanha, individualmente ou em equipe 

multiprofissional, tecnologias próprias ao treinamento em saúde, particularmente em saúde 

mental, com o objetivo de qualificar o desempenho de várias equipes. - Participa e acompanha a 

elaboração de programas educativos e de treinamento em saúde mental, a nível de atenção 

primária, em instituições formais e informais como: creches, asilos, sindicatos, associações, 

instituições de menores, penitenciárias, entidades religiosas e etc. - Colabora, em equipe 

multiprofissional, no planejamento das políticas de saúde, em nível de macro e microssistemas. - 

Coordena e supervisiona as atividades de Psicologia em instituições e estabelecimentos de 

ensino e/ou de estágio, que incluam o tratamento psicológico em suas atividades. -Realiza 

pesquisas visando a construção e a ampliação do conhecimento teórico e aplicado, no campo da 

saúde mental. - Atua junto à equipe multiprofissionais no sentido de levá-las a identificar e 

compreender os fatores emocionais que intervém na saúde geral do indivíduo, em unidades 

básicas, ambulatórios de especialidades, hospitais gerais, prontos-socorros e demais instituições. 

- Atua como facilitador no processo de integração e adaptação do indivíduo à instituição. 

Orientação e acompanhamento a clientela, familiares, técnicos e demais agentes que participam, 

diretamente ou indiretamente dos atendimentos. - Participa dos planejamentos e realiza 

atividades culturais, terapêuticas e de lazer com o objetivo de propiciar a reinserção social da 

clientela egressa de instituições. -Participa de programas de atenção primária em Centros e 

Postos de Saúde ou na comunidade; organizando grupos específicos, visando a prevenção de 

doenças ou do agravamento de fatores emocionais que comprometam o espaço psicológico. - 

Realiza triagem e encaminhamentos para recursos da comunidade, sempre que necessário. - 

Participa da elaboração, execução e analise da instituição, realizando programas, projetos e 

planos de atendimentos, em equipes multiprofissionais, com o objetivo de detectar necessidades, 

perceber limitações, desenvolver potencialidades do pessoal envolvido no trabalho da instituição, 

tanto nas atividades fim, quanto nas atividades meio. 
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Fisioterapeuta: Participar de equipes multiprofissionais destinadas a planejar, implementar, 

controlar e executar políticas, programas, cursos, pesquisas ou eventos em Saúde Pública; - 

Contribuir no planejamento, investigação e estudos epidemiológicos; - Promover e participar de 

estudos e pesquisas relacionados a sua área de atuação; - Integrar os órgãos colegiados de 

controle social; Participar de câmaras técnicas de padronização de procedimentos em saúde 

coletiva; - Participar de equipes multiprofissionais destinadas ao planejamento, a implementação, 

ao controle e a execução de projetos e programas de ações básicas de saúde; - Participar do 

planejamento e execução de treinamentos e reciclagens de recursos humanos em saúde; - 

Promover ações terapêuticas preventivas a instalações de processos que levam a incapacidade 

funcional laborativa; - Analisar os fatores ambientais, contributivos ao conhecimento de 

distúrbios funcionais laborativos; - Desenvolver programas coletivos, contributivos à diminuição 

dos riscos de acidente de trabalho; - Integrar a equipe de Vigilância Sanitária; - Cumprir e fazer 

cumprir a legislação de Vigilância Sanitária; - Encaminhar às autoridades de fiscalização 

profissional, relatórios sobre condições e práticas inadequadas à saúde coletiva e/ou impeditivas 

da boa prática profissional; - Integrar Comissões Técnicas de regulamentação e procedimentos 

relativos a qualidade, a eficiência e aos riscos sanitários dos equipamentos de uso em 

Fisioterapia; - Verificar as condições técnico-sanitárias das empresas que ofereçam assistência 

fisioterapêutica à coletividade. 

Técnico de Saúde Bucal: I - Organizar e executar atividades de higiene bucal; processar filme 

radiográfico; preparar o paciente para o atendimento; auxiliar e instrumentar os profissionais nas 

intervenções clínicas, inclusive em ambientes hospitalares; manipular materiais de uso 

odontológico; selecionar moldeiras; preparar modelos em gesso; registrar dados e participar da 

análise das informações relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal; executar 

limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do 

ambiente de trabalho; realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; aplicar 

medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e 

resíduos odontológicos; desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos 

ambientais e sanitários; realizar em equipe levantamento de necessidades em saúde bucal; e, 

adotar medidas de biossegurança visando ao controle de infecção. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Se faz necessária a contratação dos profissionais para que possam executar as atribuições 

exclusivas dos médicos, profissionais e exames aos pacientes que procuram as unidades de saúde 

deste Município. Estes devem ter experiência de atuação em pacientes, pois é inerente ao serviço 

o atendimento a pacientes. 

2.2. As quantidades e especificações foram estimadas com base nas demandas apuradas em 

levantamento feito pelas secretarias e setores responsáveis.  

2.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

2.4. Por todas estas razões entende-se como fundamental a contratação em apreço. 

 

3. META FÍSICA E DA ADJUDICAÇÃO POR LOTE 

3.1. Contratação de empresa para prestação de serviços médicos e profissionais da saúde para o 

Município de Serra Negra do Norte/RN. 
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3.2. A licitação por Lote é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, neste 

caso, por manter a unificação da solução requerida, haja vista que o gerenciamento 

permanece todo tempo a cargo de um mesmo administrador garantindo a eficiência e 

racionalização, haja vista que é notório o fato de que ao se utilizar de muitos fornecedores 

para execução dos serviços, aumenta-se a incidência de possibilidade de atrasos, 

consequentemente ampliando-se o custo operacional do projeto para a Secretaria 

Municipal de Saúde, considerando que o lote é composto por itens de uma mesma 

natureza, não vislumbra qualquer irregularidade. 

 

4. FORMA DE EXECUÇÃO 

4.1 – Os profissionais devem prestar os serviços conforme demanda dos pacientes cabendo a 

empresa vencedora ter os profissionais necessários para atender a demanda das unidades de 

saúde, de acordo com as prerrogativas deste processo. Os atendimentos deverão ser realizados 

nas dependências das Unidades de saúde do Município de Serra Negra do Norte/RN. 

4.2 - As empresas que se habilitarem a participar desta licitação deverão estar inscritas e 

em situação regular perante o Conselho Regional de Medicina, Conselho Regional de 

Odontologia e demais conselhos de classes. 

4.3 - Os profissionais não poderão se ausentar do serviço sem a substituição por outro 

profissional da mesma empresa para que se mantenha a continuidade do atendimento aos 

pacientes da unidade. 

4.4 - Os profissionais ao final de cada expediente deverão informar ao seu substituto de forma 

verbal e escrita o quadro clínico de todos os pacientes da unidade de saúde. 

4.5 - Todo atraso ou falta deverá ser descontado na folha de pagamento e estará sujeita as 

penalidades previstas pelo Conselho Regional pertinente a cada profissional. Caso os atrasos 

sejam contínuos, deve ser comunicado a empresa contratada, a direção da instituição contratante 

e ao profissional de serviço, para que seja providenciado outro profissional para sua substituição. 

4.6 - A empresa ganhadora no ato da assinatura do contrato deverá fornecer o cadastro de todos 

os possíveis profissionais, para no desenvolvimento da prestação do serviço, para que seja 

inserido um novo profissional na unidade, deverá ser comunicado a direção técnica da empresa 

contratante com a devida antecedência. Os profissionais deverão ser cadastrados para utilização 

do sistema de registro sistematizado da Unidade, onde prestarão serviços e ter ciência das rotinas 

e dos protocolos da instituição. 

4.7 - O corpo clínico da empresa deverá ser composto por profissionais com experiência 

comprovada em atendimento humanizado. 

4.8 - A seleção dos profissionais caberá à contratada reservando-se a contratante o direito de 

recusa por motivo de melhor qualidade dos serviços prestados, podendo solicitar a substituição 

do profissional caso não esteja atuando de acordo com os conselhos pertinentes a cada servidor e 

protocolos da Instituição. 

4.9 - A direção Técnica e médica do município contratante fará avaliação curricular de todos os 

profissionais que farão parte da equipe. 

4.10 - O município de Serra Negra do Norte/RN, se reserva no direito de solicitar através de 

diligência, para atendimento imediato, esclarecimentos ou complemento de instrução do 

processo sob pena de possível desclassificação do licitante pelo não cumprimento. 

4.11 - Por interesse da CONTRATANTE o local de execução do objeto poderá ser alterado a 

qualquer momento, sem necessidade de aviso prévio, de acordo com o interesse da 

Administração. 
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5. DA PRÉ VISTORIA TÉCNICA 

5.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar 

vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado 

para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 07:00 horas às 13:00 horas. 

5.1.1. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o terceiro dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

5.1.1.1 Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

5.2. O atestado de vistoria (MODELO CONFORME ANEXO II) não poderá ser 

substituído por declaração emitida pelo licitante em que conste, alternativamente, que 

conhece as condições locais para execução do objeto, ou que tem pleno conhecimento das 

condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho. 

5.3. A visita técnica tem por objetivo promover ao licitante a real situação do local licitado, 

coletar dados como: Epi`s grau de insalubridade, escala de trabalho e quaisquer elementos que 

possam vir a influenciar no valor da proposta a ser apresentada no presente pregão. 

 

6. DA HABILITAÇÃO 

6.1. Além da documentação de habilitação corriqueiramente exigida nos editais de licitações, 

faça constar a exigência das seguintes documentações: 

6.2.Certidão      negativa      de      falência      ou      concordata      expedida      pelo       

distribuidor       da sede da licitante, bem como certidão estadual de ações e execuções cíveis e 

fiscais do(s) seu(s) representantes(s) legais, dentro do prazo de validade previsto na própria 

certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias, contados da data da sua 

apresentação, acompanhada da certidão para fins de habilitação em licitação pública, emitida 

pela corregedoria geral da justiça. 

6.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis já exigíveis – DO ÚLTIMO EXERCÍCIO; 

6.4. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a 

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

6.4.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

6.4.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, 

pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo 

inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017; 

6.4.2.1. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 

apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa 

situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única 

contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

6.5. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos na prestação dos 

serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo 

obrigatoriedade de os 3 (três) anos serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo 

VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

6.6. O licitante disponibilizará se necessário, todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 

prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 

5/2017. 
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6.7. Certidão de quitação de anuidades, emitida pelo Conselho Regional de Medicina – 

CRM, da empresa licitante; 

6.8. Prova de registro no Conselho Regional de Medicina da empresa licitante – CRM. 

6.9. Certidão de quitação de anuidades, emitida pelo Conselho Regional de Medicina do 

RN – CREMERN, do responsável técnico da Licitante indicado para responsável técnico 

do contrato; 

6.9.1. A prova do vínculo do responsável técnico será feita, em se tratando de sócio da empresa, 

por intermédio da apresentação do contrato social, no caso de empregado, mediante cópia da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou Contrato de Prestação de Serviços; 

6.10. Declaração do profissional indicado, onde deverá ser um médico, comprometendo-se a 

atuar como responsável técnico junto ao município de Serra Negra do Norte/RN, com assinatura 

reconhecida ou assinatura digital. sob pena de desclassificação do certame caso a declaração 

não seja apresentada. 

6.11. “sob pena de desclassificação do certame, serão considerados preços inexequíveis, 

valores de 20% à menos dos preços (itens) de referência da pesquisa mercadológica”. Esta 

solicitação se faz necessária, tendo em vista a necessidade de controlar os fornecedores no ato do 

pregão eletrônico a não baixar de mais os preços dos itens e, na hora de iniciar a execução, pedir 

desistência do item por estar abaixo do valor de mercado e atrasar o andamento dos serviços 

públicos. Informo que a secretaria de saúde está sem parte desses profissionais desde dezembro 

de 2022, alguns deles o Ministério Público já solicitou que fosse regularizado o quanto antes os 

atendimentos à população. 

 

7. DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO E PERÍODO DE VIGÊNCIA 

7.1. A empresa contratada deverá responsabilizar-se-á integralmente pelos serviços contratados, 

cumprindo evidentemente, as disposições legais que interfiram em sua execução e para 

celebração do instrumento contratual deverão apresentar no ato da assinatura do mesmo a 

comprovação de aptidão dos profissionais com os seguintes documentos: 

7.1.1. Médico clínico Geral - Prova de Registro no Conselho Regional de Medicina do Estado 

do Rio Grande do Norte - CREMERN; 

7.1.2. Técnico de enfermagem - Prova de Registro no Conselho Regional de Enfermagem do 

Estado do Rio Grande do Norte - COREN; 

7.1.3. Psicólogo – Prova de Registro no Conselho Regional de Psicologia da 17ª REGIÃO - 

CRP-17/RN; 

7.1.4. Cirurgião Dentista - Prova de Registro no Conselho Regional de Odontologia do Estado 

do Rio Grande do Norte – CRO/RN; 

7.1.5. Fonoaudiólogo - Prova de Registro no Conselho Regional de Fonoaudiologia 8ª Região – 

CREFONO8; 

7.1.6. Fisioterapeuta - Prova de Registro no Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia 

Ocupacional da Primeira Região – CREFITO 1; 

7.1.7. Assistente Social - Prova de Registro no Conselho Regional de Serviço Social do RN – 

CRESS/RN; 

7.1.8. Técnico de Saúde Bucal - Prova de Registro no Conselho Regional de Odontologia do 

Estado do Rio Grande do Norte – CRO/RN; 

7.2. O contrato terá vigência de ano, a partir a contratação, poderá haver prorrogação por iguais e 

sucessivos períodos vigenciais de doze (12) meses ou menos, limitada a sessenta (60) meses a 

vigência total (Art. 57, II da Lei nº 8.666/1993). 
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8. RESPONSÁVEL PELA AÇÃO E UNIDADE FISCALIZADORA 

8.1. Secretaria Municipal de Saúde. 

 

9. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 

2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto nº 10.024, de 2019, a Contratada que, no 

decorrer da contratação: 

9.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

9.1.2. Apresentar documentação falsa; 

9.1.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

9.1.4. Cometer fraude fiscal; 

9.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços ou no 

Contrato. 

9.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

contratação, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa 

moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Serra Negra do 

Norte/RN, pelo prazo de até dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer 

órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal 

ou municipal, conforme Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 

205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª Câmara do 

TCU. 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

9.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

9.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e 

de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, 

em razão do contrato decorrente desta licitação: 

9.3.1. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de tributos; 

9.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

9.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

9.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
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9.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

9.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos 

na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

9.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 02 (dois) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

9.8. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas no 

Edital. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1- São obrigações do CONTRATANTE: 

10.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições neste termo; 

10.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do no termo de referência, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

10.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas na execução do objeto, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

10.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a execução do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no termo de referência; 

10.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 O CONTRATADO durante a vigência do presente contrato se compromete a:  

11.1.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

d) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) Se, na execução deste objeto, ficar comprovada a existência de irregularidade ou ocorrer 

inadimplemento contratual de que possa ser responsabilizada a CONTRATADA, esta, sem 
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prejuízo das sanções previstas no arts. 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 sofrerá as seguintes 

penalidades ou sanções: 

• Advertência, por escrito; 

• Caso o fornecimento do presente contrato, não seja entregue no prazo e nas condições nele 

estipuladas, exceto por motivo de força maior definido em lei e reconhecido pelo 

CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará sujeita à multa diária de um por cento (1%) sobre o 

valor total do contrato, até que seja corrigida a falta apontada pela Administração; 

• Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o 

CONTRATANTE, por prazo não superior a dois (02) anos, conforme a autoridade competente 

fixar, em função da natureza da gravidade da falta cometida; 

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

contratada ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; 

11.2 - O valor da multa referida no inciso II, desta Cláusula, será descontada de qualquer fatura 

ou crédito existente nesta Prefeitura Municipal em favor da CONTRATADA. Caso a mesma seja 

superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente, se 

necessário; 

11.3 - A critério da Administração, as sanções previstas nos incisos I, III e IV, desta Cláusula, 

poderão ser aplicadas juntamente com a prevista no inciso II, facultada a defesa prévia do 

interessado, no respectivo processo, no prazo de cinco (05) dias úteis. 

11.4 - O presente instrumento não estabelece nenhum vínculo de emprego entre a 

CONTRATANTE e o CONTRATADO, não gerando direito a indenizações trabalhistas, tais 

como FGTS, Férias e pagamento de Décimo Terceiro Salário, sob qualquer título ou demais 

verbas rescisórias de caráter trabalhista.  

11.5 - Na execução do objeto deste contrato, o CONTRATADO deverá observar a legislação 

pertinente, em especial as relativas ao exercício profissional, conforme normas do respectivo 

Conselho de Classe. 

11.6  - Além das especificações mencionadas, deverão ser observadas as prescrições a 

seguir, todas condicionantes da aceitação da proposta e do recebimento do serviço licitado: 

11.6.1 - Todos os profissionais enviados ao Município devem estar devidamente regulamentados 

ao Conselho Regional do RN pertinente ao oficio da função; 

11.6.2 - Antes do seu primeiro dia de trabalho no Município, os profissionais devem ser 

apresentados na secretaria de saúde e preenchido o formulário de identificação, deve também 

fazer parte do grupo telefônico da instituição onde são catalogados informativos, novas diretrizes 

e discussões de casos com a equipe técnica da secretaria. 

11.6.3 - O ponto de todos os profissionais deve ser enviado ao Município no primeiro dia do mês 

e devidamente assinado por todos os profissionais diariamente no início e no final do expediente. 

11.6.4 - Todos os profissionais devem atender de forma humanizada os Munícipes e procurar de 

forma harmônica resolver os problemas dos pacientes. 

11.6.5 - Respeitar a hierarquia da instituição e manter um bom relacionamento interpessoal. 

11.6.6 - Todos os profissionais devem atender todos os tipos de pacientes (idosos, crianças, 

gestantes). sempre mantendo atualizado o livro de ocorrência da unidade onde for deslocado para 

prestação dos serviços. 

11.7 - Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta de preços, os acréscimos ou supressões 

dos serviços que porventura se fizerem necessários, a exclusivo critério do CONTRATANTE, 

respeitados os percentuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
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11.8 - Por força do § 2º, do art. 32, da Lei 8.666/93, fica a CONTRATADA obrigada a declarar 

ao CONTRATANTE, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de quaisquer fatos que o 

impeçam de contratar com a Administração Pública. 

 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. Informamos que os recursos orçamentários para cobertura da despesa ocorrerão por conta 

das dotações orçamentarias informada e analisada pela Secretaria Municipal de Finanças e 

Planejamento, na qual emitirá a parecer definitivo acerca das mesmas. 

 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será efetuado à contratação na forma constante do Edital e ainda de acordo 

com a resolução n°032/2016 TCE (Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte) e suas 

alterações. 

 

Art. 12. No âmbito de cada unidade gestora, o pagamento das 

despesas orçamentárias será efetuado após expedição da ordem de 

pagamento a que se refere o art. 64 da Lei nº 4.320, de 17 de março 

de 1964, respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, 

classificada por fonte diferenciada de recursos, e os prazos: 

I - de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota 

fiscal, fatura ou documento equivalente, conforme determina o § 3º 

do art. 5º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com relação às 

obrigações de baixo valor, assim definidas nos termos do § 3º do art. 

3º desta Resolução; ou 

II - de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do 

atesto, no que diz respeito aos demais casos, como prevê a alínea 

“a” do inciso XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993. 
 
 

14. REFERENCIAIS. 

 

O presente Termo de Referência foi elaborado pela Ilmª Sr.ª Secretária Municipal de Saúde - 

Evaneide da Silva Nóbrega, e aprovado pela Exmº Sr Prefeito Municipal – Sérgio 

Fernandes de Medeiros. 
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ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2023 

 

O MUNICÍPIO DE SERRA NEGRA DO NORTE/ RN inscrito no CNPJ/ MF sob o n° 

08.096.372/0001-75, com sede na Rua Senador José Bernardo, 110, Centro, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. SÉRGIO FERNANDES DE MEDEIROS, 

doravante denominado simplesmente PROMITENTE CONTRATANTE, e a empresa 

______, inscrita no CNPJ nº ___, com Inscrição Estadual nº ___ e sede na _____, neste ato 

representada por _________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador de RG nº 

___ (SSP/ ___) e CPF nº ______, residente na _________, doravante denominada 

simplesmente de PROMITENTE CONTRADADA, e de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Federal n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e 

Decretos Municipais nº 242, 425 e 426/2017, conforme classificação das propostas 

apresentadas, resolvem registrar os preços oferecidos pela empresa, como segue: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 - O objeto desta Ata é o Registro de preços para possível contratação de empresa para 

prestação de serviços médicos e profissionais da saúde para o Município de Serra Negra 

do Norte/RN, devidamente quantificados e especificados na proposta comercial de preços, a 

qual passa a fazer parte deste documento. 

 

1.2 - Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, constantes desta Ata de Registro de 

Preços, ficam declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento. 

 

1.3 - A existência de preços registrados não obriga o Município de Serra Negra do Norte/ 

RN a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhes facultada a utilização de 

outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 

condições. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVO 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

2.2.  

Lote Especificação Unid Quant 
Valor 

Unit 

Valor 

Total 

 

2.2 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta Ata. 

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

3.1 - Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
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4. VALIDADE DA ATA  

 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de sua 

subscrição, não podendo ser prorrogada. 

 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO  

 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 

 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 

5.9.2. A pedido do fornecedor.  

 

6. DAS PENALIDADES 

 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

7. CONDIÇÕES GERAIS 

 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, 

§1º do Decreto nº 7892/13. 

 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 

será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, 

de 2014. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas (02) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Serra Negra do Norte/ RN, ____ de __________ de 2023. 

 

___________________________________  

Sérgio Fernandes de Medeiros 

P/ Promitente Contratante 

___________________________________  

____________________________ 

P/ Promitente Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

mailto:licitacoes@serranegra.rn.gov.br


   

 Rua Senador José Bernardo, 110, Centro 
Serra Negra do Norte/RN, CEP 59.318-000 
licitacoes@serranegra.rn.gov.br  

 
 

EDITAL  

Pregão Eletrônico nº 012/2023 - Processo Administrativo n° 2304240001 
 

41 
 

ANEXO III  

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2023 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SERRA 

NEGRA DO NORTE/ RN E A EMPRESA 

_______.   

 

O MUNICÍPIO DE SERRA NEGRA DO NORTE/RN inscrito no CNPJ/ MF sob o n° 

08.096.372/0001-75, com sede na Rua Senador José Bernardo, 110, Centro, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. SÉRGIO FERNANDES DE MEDEIROS, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ______, inscrita no 

CNPJ nº ___, com Inscrição Estadual nº ___ e sede na _____, neste ato representada por 

_________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador de RG nº ___ (SSP/ ___) e 

CPF nº ______, residente na _________, doravante denominada simplesmente de 

CONTRADADA, em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1 - O objeto do presente Termo de Contrato é a Execução dos serviços médicos e 

profissionais da saúde para o Município de Serra Negra do Norte/RN, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  

 

1.2 - Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo 

e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

1.3 - Discriminação do objeto: 

 

Item Descrição Unid.  Quant Valor unit Valor total 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 

com início na data de sua assinatura até o final do exercício financeiro vigente. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

 

Dotação Orçamentária:   

Elemento de Despesa:   

Fonte:  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

  

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

8.1. As condições de execução do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 

ao Edital. 

 

9. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 

 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 

 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
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12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a 

XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 

da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital;  

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de 

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 

contratos. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial da União e na imprensa oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 

8.666, de 1993. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Caicó/RN. para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes.  

 

Serra Negra do Norte/ RN, ____ de __________ de 2023. 

 

 

___________________________________  

Sérgio Fernandes de Medeiros 

P/ Promitente Contratante 

___________________________________  

____________________________ 

P/ Promitente Contratada 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1..................................................................... 

CPF Nº ........................................................... 

2..................................................................... 

CPF Nº ........................................................... 
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